ASSEMBLEIA LEGISLATIVA — ASSESSORIA TECNICA
LEI N° 1.711, DE 4 DE AGOSTO DE 1959.

Autoriza o Executivo a instalar um Posto Médico na Vila de
Coqueiro, Municipio de Ananindeua.

A Assembléia Legislativa do Estado estatui e eu sanciono a
seguinte lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado instalar na Vila de
Coqueiro, Municipio de Ananindeua, um P6sto Médico e realizar as despesas
pela verba orcamentéria prépria, com essa instalacéo.

Art. 2° A presente lei entrard em vigor na data de sua publicacdo,
revogadas as disposicdes em contrério.

Palacio do Govérno do Estado do Pard, 4 de agosto de 1959.
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